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ESTADO DE SERGIPE
munrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

coNTRATo oe loclçÃo oe ruóvel No 1o2l2o19

CONTRATO DE LOCAÇAC)
ENTRE SI CELEBRAM )
ARETA BRANCA E ,i
OLIVEIRA ALMEIDA.

DE IMOVEL QUE
MUNICIPIO DE
SRA. ZENILDE

O MUtrCÍplO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Jovinlano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES

SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.277.f29-8 SSP/SE e dô cPF no

Oge.Zfg.2OS-OO, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e o Sra. ZENILDE 9LIVEIRA
ALMEIDA, brasileira, maior, capaz, viúva, portadora do RG no 355.499 SSP/SE e do CPF no

3L2.863.725-34, residente e domiciliada à Av. Murilo Dantas, no 805' Alexa AP 503,

Aracaju/sE, cEPt 49.032-490, doravante denominada LocADoRA, tendo em, vista o que

constá no processo de Dispensa de Licitação no \9/2OL9, com funde'i'er1(0. nÇ artigo 14,
inciso X, da Lei no 8.666/1993, e na Lei no 8.245/f991, bem conl deníai§ legislqçõgs

COrrelataS, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláu:;ulas e aS condições

segu intes:

CLAÚSULA I - DO FUNDAMENTO

1.1 - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Laudo de Avaliação,Ç9. i1nóvel,

aprovado pelo Locatário, es[ando ainda conforme aS Leis Federais .no 8.245191 e no

8.666/93, em sua atual redação. r: r.ri : ; i,,

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel localiz;ilci nP R.ua Herá9t!!g

Diniz, s/n, Centro, Areia áranca/SE, para funcionamento do Arquivo C' rtral" gue seryirá -de

apoio a esta localidade

CLAUSULA II - DO BJETO

CLAUS ULA III - DO PRAZO

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de o8 (oito) meses, a contar da assinatura do
presente termo.

CLAUSU LAIV-DOPR CO E DAS COND ICõES DE PAG MENTO

CLÁUS LAV-DASR SPOSABILID DES E BENFEI ORIAS

4.1 - o valor global do contrato será de R$ 5.360,00 (Cinco mil, trêzeittos e sessênta
reais), a ru;. fago em 08 (olto) parcelas mensais e consecutivas, no val'jr de R$ 67O,O0

(selsãentos e sãtenta reals), conforme Laudo de Vistoria Técnica' 
,,., .',

4.2 - O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser efetuadL ate'o 5o dia ú[ii do

mês subsequente ao vencido, ao Locador, através de seu representante legal ou procurador

legalmente constituído.

5.1 - O LOCATÁRIO, findo e não prorrogado o prazo contratual, e observados os termos

deste ajuste, obriga-s
LAUDO DE VISTORIA,

e a devolver o imóvel nas condições em que o recebeu des

assinado nesta data, salvo as deteriorações decorrentes do
critas no
seu uso

,) ,;)'L
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ESTADO DE SERGIPE
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GABINETE DO GESTOR

normal,ficandoimpedidodesublocá-lototalouparcialmente,semprévia.autorizáçãodô
LOCADOR.

5.2.SerãopagaspeloloclrÁnroasdespesasordináriasdecondornínio,consumode
ãgu., úi à limpãza, 

'relacionadas com o objeto da locação'

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotaçãd orca mentária, a

saber:

3390.39.00 1001

CLÁUSULA VII - DA INEXECUCÃO E PENALIDADES

7.7 - A inexecução total ou parcial do contrato pelo LoCADoR podêrá impontarl'nas

penalidades seguintes: ' "'

a) advertêncla, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais

tenha concorrido; -,i i.1ír,,::,' ,i. t.l

b) suspensão do direito de licitar e impedimento de.contratar com a Acrninistração' num

prazo de até 02 (dois) uno, aliàiai'ià'ãiài"'iàua" d;rait;' ÉJr1t ', Ri.!- ,Q.,.

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos casos de falta' graves;

serão admitidos
pla defesa.

os recursos estabelecidos em lei,

..-l

à multa resclso rla

d) na aPlicação de Penalidades
aêsegurados o contraditório e a am

Parágrafo Único
correspondente ao
data da rescisão, P

CLASSIFICAç o
ECONOMICA

FONTE DE
RF-CURSO

contrato, corrigido na

j. i:!'i1 :i '' r;

2

ATIVIDADE
PROJETO

OR
U NIDADE

MENTÁRIA
201515.28

- A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR

valor de l0o/o (dez por cento) do valor do saldo do

elàs índices oficiais do governo federal'

'11

5.3.CorrerãoporcontadoLocADoRasdespesasrelativasàStaxaseimpostosque,por
forca de Lei, incidam ou *nãÃ - u incidir sobre o imóvel' bem como as despesas

"rúuorairatiát 
de condomínio que porventura venham a existir'

5.4 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas Com a manutenção preventiva e corretiva

pred ial das instalações.

5.5-oLoCADORobriga-seamanteroimóvelcomtodasascondições.,9,e.,'-'so,e
Á"-oituuirlaia", cuja perda ó loclrÁnro não der causa'

5.6 - o LocATÁRIo poderá defender a posse do imóvel em nome do pron'i :tário- ''':

5.T.oLocADoRresponsabiliza-sepelocumprimentodetodassSq|j.irlasdestecontrato,
io.rto o" venda ou transferência do imóvel a terceiros' 

. ' - ' ',

5.g - o LocATÁRro poderá fazer reformas no objeto da locação, em eétrutura fóimica e

outras necessidades, para ,ri Ããior comodidade, com autorizaçáo por e-scrito do LOCADOR'

ficando as benfeitorias in.olóiuãui áo imóvel, não podendo o LocATÁRIo exigir. qualquer

indenização ou ressarcimeniá, U"' torno adquirir direitos de retenÇão pelas mesmas;

CLÁUSULA VI - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA .... Ii I' ..]

iaÍi
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cr-Áusutl vru - oa nescrsÃo

8. 1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos casos seguintes:

ãj 
-poiulo 

unilateral " "t.riio 
Oo 1OClfÁnfO, nas sltuações previstas nr art.-9o da Lei no

á'.ziStgt, e nos incisos I a XII e XVII do art. 78, Lei no 8'666193, e suas 
"'ii:iraÇões;

b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalizaç' r de aviso' com

ãâtáceaância mínima âe :o itiintal dias, àescabendo indenização a qualquer uma das partes,

resguardando o lnteresse Público;

c) descumorimento, por parte do LOCADOR, das obrigações legais

ãtr"grá"áã ao lôclrÁirro o direlto de rescindir o contrato' a

inJeienaente de aviso, interpelação e ou extraiudicial;

d) judicialmente, nos termos da legislação vigente'

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTE

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajuste de seus preços lrrriois de'decorridos

12 (doze) meses de vigência contiatual ou de sua prorrogação' 
^conf?r.I: .? -T-llll"mando-se

ãoniã uuá" a varlação ão Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM para J peliodo' . -

cLÁusuLA x - DAs DrsPosrcõEs GERATS 
..,.:r...

10.1 - o LoCATÁRIO declara neste termo, ter recebido o objeto desta l'ocação, .grn 
'lré;raito

estado de conservação.

10.2 - O presente contrato rege-se pelas disposi.ções da Lei no 8'666193' e suas alterações'

pelos preceitos do Direlto p'uiulüo,- up ."ndo-se-l'he, suoletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos contratos e otspoJ.rç-oes iã'Dlreito prtvado, em especial, a Lei no B.)45191.

lo.3.oscasosomissosserãoresolvidosàluzdamencionadalegisla,il'-rêcoirendo;se-à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito' 

,1 ,:;: ; ';;''' : '

CLÁUSULA XI . DO FORO

FicaeleitooforodacomarcadeAreiaBranca,EstadodeSergipe,paradirimirquaisquer
questões decorrentes oeste contiato, com renuncia a qualquer outro, por mais esReciãl qLle o

e/ou contratuais,
qualquer têmpo,

seja.

-l
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente ajuste em 02 (duas) vias de

igual teoi e forma, pára um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos contratantes e

duas testemunhas.

ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE AREIA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

Areia Branca/SE 15 de maio de 019.

úr^n
u PIO D AREIA BRA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do MunicíPio

ZENILD oLIVEIRA ALMEID
Locadora
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